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"Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no
Concurso Público n° 001/2023, da Prefeitura Municipal de
Colniza-MT, e dá outras providencias"

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, consciente de seus deveres e
com amparo no Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal deste Município de
Colniza/MT.

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso II da Constituição Federal,
determina que a investidura em cargo público seja procedida de aprovação em concurso
público de provas ou provas e títulos;

CONSIDERANDO que foi homologado o resultado final do concurso
público para o preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo da Prefeitura Municipal
de Colniza/MT;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos administrativos;

RESOLVE;

Art. V - CONVOCAR os candidatos aprovados e relacionados no
ANEXO I deste Edital vistas à nomeação para cargos efetivos, observados as seguintes
condições:

I - Os candidatos relacionados no ANEXO I do Presente Edital, deverão
comparecer, pessoalmente ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colniza/MT, localizada na
Avenida dos Pinhas, n® 119, Centro, Colniza/MT, para apresentação e entrega dos
documentos constantes no item 2.3 ao 2.4.4 do Edital do Concurso Público 001/2023 da

Prefeitura Municipal de Colniza/MT e art. 13 da Lei 499/2011 - Estatuto dos Servidores
Públicos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município De
Colniza.

II - Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta
de qualquer documento constante no item 2.3 ao 2.4.4 do Edital do Concurso Público
001/2023, acarretará o não cumprimento do mesmo.

III - O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do
aprovado convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para
o qual foi aprovado.

\  / /
^  Página 1 de 5

^  ̂ mm
Avenida dós Pinhais nB 119 - Ceratroi-i CgiP: 78335-000- Coiníza -MT

Fone: (66) 3571-1000 / 3571-1315 - www.colniza.mt.gov.br










